
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2020

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO
DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no
CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, nº
63, centro, neste ato representada por sua titular a Senhora
NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba,
Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada neste
Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
PERITIBA MASSAS CASEIRAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ de nº 20.676.420/0001-08, com sede à
Rua Miguel Balduino Boll, nº 335, Sala 02, Bairro Progresso,
Peritiba, Santa Catarina, CEP 89.750-000, neste ato representada
pela sua Representante Legal a Senhora GELSI VOSS LERMEN,
portadora da Carteira de Identidade n° 1.876.688 e CPF n°
579.769.379-87, a seguir denominada simplesmente de
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo
Processo Licitatório nº 127/2019, Pregão Presencial n°
59/2019 que se regerá nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que anunciam a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. Prorrogar até 15/06/2020 o prazo de vigência do contrato original nº
11/2020, que tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda
escolar para o 1º quadrimestre de 2020.
1.2. Tal prorrogação de prazo se justifica em razão da pandemia do COVID-19 que
estamos vivenciando, sendo que as aulas foram canceladas no dia 19 de março de
2020, até de 31 de maio de 2020, de forma que ainda há um bom saldo dos itens
contratados e também, estamos impossibilitados de realizar novas sessões de
pregão presencial.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
2.1. As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus
assessores, em 3 (Três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Município de Peritiba, SC., 30 de abril de 2020.

_____________________________________________
NEUSA KLEIN MARASCHINI

Prefeita Municipal

______________________________________________
PERITIBA MASSAS CASEIRAS LTDA

Contratada



___________________________________
REGINA INES BRAND LAZZARIN

Testemunha

______________________________
DÂNDARA LUISA BAZZEI

Testemunha

____________________________________
CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA

COSTA
Fiscal do Contrato

______________________________
LUCIANA NILSON
Fiscal do Contrato

__________________________________
ROSANA VALCARENGHI

Fiscal do Contrato


